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CONTRATQ
CONTRATO N9 119/2017-SMS
PROCESSO N9 0674617

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL E A
EMPRESA T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
E REPRESENTAÇÃO LTDA - ME, ABAIXO
QUALIFICADA, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob
o n9 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n9 1250, Centro, Sobral-Ce, Cep.: 62011-
060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário Municipal da
Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n9 996368 SSP-
CE e CPF n9 164.166.783-49, residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará e a
empresa T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA - ME, com sede na R. Manuel
Arruda n9 90 , Bairro: Messejana, CEP: 60.842-090, inscrita no CNPJ sob n2 08.077.211/0001-34,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu representante legal o Sr(a)
FLAVIO ROBSON TIMBO SILVEIRA, Brasileiro, Casado, comerciante, portador da Carteira de
Identidade n9 8911002009699, e do CPF n9 445.341.083-20 , residente e domiciliadalo) na Rua
Rangel Pestana, n9 950 - casa 02-Edson Queiroz, CEP: 60834-250, Fortaleza-Ce têm entre si justa e
acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 057 /2017, e seus
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n9 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda,
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n9
057/2017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento,
independentemente de sua transcrição.

cLÁusuLA TERCEIRA - oo oBiETo
3.1. Constitui objeto deste contrato a Aquisição MEDICAMENTOS, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I do Edital e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á de forma parcelada, conforme os termos estabelecidos na Cláusula
Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 64.899,00 (Sessenta e quatro mil oitocentos e
noventa e nove reais)

ITEMI MEDICAMENTO W :› UNID QTD I V. UNIT V.TOTAL

I- GoTAs. ___
1 Ácipo Fóuco, 0,2 MG/ML, soLuçÃo oRA|. FRASCO 30 ML 11.2soI Rs 5.7688 Rs 64.899,00

5.2. Os preços são firmes e irreajustáveis. %'\\V 3 4 '\
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, obrigatoriamente mediante crédito
em conta corrente em nome da contratada, de acordo com o Decreto Federal n9 7.507, de 27 de
junho de 2011.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações do Anexo I.
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

cLÁusuLA SÉTIMA - Dos REcuRsos oRçAivicNTÁRios

7.1. A despesa decorrente da contratação será proveniente dos recursos das rubricas orçamentárias:
0701.10301.0102.2011.33903000

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses contado(s) a partir da data da publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município, ou até exaurir-se o objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

cLAúsuLA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CDNTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento
hábil. _

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.
10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará deimediato.
10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras, deverão
colocarobrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito por jateadora
detinta os seguintes dizeres: CAF SOBRAL "VENDA PROIBIDA AO COMER0IÔ'I.u ' I
11.3. O contratado ou o fornecedor, se obriga a reduzir o preço senüíre que houver reduçao do
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preço máximo na lista da CMED e seu valor proposto esteja superior ao constante na página da
CMED, no sitio eletrônico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária(ANVlSA). Obriga-se, ainda, a
cumprir automaticamente os descontos CAP (Coeficiente de Adequação de Preços).
11.4. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
11.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1° do art. 65 da lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.
11.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser erguido para efeito de
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução contratual.
11.7. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que indicam ou venham a indicar sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.
11.8. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. `
11.9. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 10 (dez) dias
contando com sua notificação.
11.10. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela
Administraçao.

cLÁusuDr\ DÉCIMA sEGuN DA - DA |=iscAuzAçÂo

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Dr. Petrônio Ferreira Gomes de
Andrade, farmacêutico responsável pelo setor de aquisição da Central de Abastecimento
Farmacêutico da Secretaria da Saúde do Município de Sobral, designado (a) para este fim pela
contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n9 8.666/1993, doravante
denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas
neste instrumento, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do recebimento da nota de
empenho ou instrumento hábil, no(a) Central de Abastecimento Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na
Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete n215, Bairro: .lunco CEP: 62.030-495 Sobral-CE, no(s)
horário(s) e dia(s) da semana de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00, de segunda-feira àsexta-feira.
13.1.1. Quanto à entrega: Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s)
respectiva(s) Ordem(ens) de Compra(s) / Nota(s) de Empenho(s), a entrega será de acordo com a
necessidade da administração.
13.1.2 O objeto contratual deverá ser entregue no(s) dia(s), endereço(s) e horário(s) indicados no
item 7.1 deste termo e em conformidade com especificações estabelecidas neste instrumento.
13.1.3 O prazo da entrega do objeto a ser adquirido não poderá ser superior a 15 (quinze) dias
contados da data de recebimento da nota de empenho ou outro instrumento hábil.
13.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foätuiflufläde que justificados até
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela tratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
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13.2. QUANTO AO RECEBIMENTO:

13.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
13.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação
da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e consequentes aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo
haver rejeição no caso de desconformidade.

13.2.3 O prazo de validade do medicamento deverá ser de, no mínimo, 12 meses contando a partir da
data de entrega na Central de Abastecimento Farmacêutico.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuizo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de
material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal.
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do
valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou
contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a contratação
direta, na hipótese do infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito
normativo ou as obrigações assumidas, de acordo com o Item Ill, nas alíneas de "a" a "f" do Art. 55 do
Decreo Municipal n9 1886/2017.
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da
contratação direta, quando houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das
obrigações assumidas de acordo com o Item IV, nas alineas de "a" a "o" do Art. 55 do Decreo
Municipal n'2 1886/2017.
e) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de
preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da
ata de registro de preços
14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas neste
instrumento e das demais cominações legais.
14.2. Se não for possivel o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a
CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se não o
fizer, será cobrado em processo de execução.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REsCIsÃo CONTRATUAL

15.1. A inexecução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos Constantes no art. 77
e 78 da Lei Federal n9 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as
Consequências previstas no art. 80 do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos Casos das rescisões deconrepüea dqiärevisto no inciso XII do
art. 78 da Lei Federal n9 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATAD,IflIIreito a Infúãnização de qualquer
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CLÁUSULA DÉCIMA sÉ×TA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no Diário
Oficial do Municipio - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo
único do art. 61 da Lei n9. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do municipio de Sobral do Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar O presente contrato, que está visado pela Assessoria
Juridica da CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 03 (três) vias›¡de i al teor e forma, para um só
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assin das p os representantes das partes e
pelas testemunhas abaixo.

. f ./ ›
Sobral(CE),c'¿:° de 7 " de 2017./.lázzzzfflfl af/

GERARD CRISTINO FILH FLAVIO B TIMBO SILVEIRA
Secretário uni ipal de saú e C n94 .341.083-20

CON A . Ç C NTRATADA.

TESTEMUNHAS:

1- 0 2- 
CP z 03 -é>6›› -Q'L3'O CPF; 6?lÕ9 f>3¿(3-¢,¿¡

visrgë-~Ae§ê§¿@¿urídica da CONTRATANTE
vz-L /I.*._é*Í~¬;.~ ol

\“°as .EO Q “II
O pg' IO.



b

\\

-JV,âsc

32
Í›

ze

.'

*_

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
lnstiluido pela Lei Municipal N” 1.607/2017, de 02 de fevereiro de 2017

Sobral - Ceará, segunda-feira, 11 de dezembro de 2017 Ano I, N” 203

I SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE \I_\

EXTRATO DO CONTRATO N” 119/2017-SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: TS COMERCIAL
DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA-ME. OBJETO:
Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos,
destinados às unidades básicas de saúde do municipio, de acordo com
as especificações e quantitativos previstos no Anexo l do Edital e na
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°
057/2017. VALOR GLOBAL: RS 64.899,00 (sessenta e quatro mil
oitocentos e noventa e nove reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Dr. Petrônio Ferreira
Gomes de Andrade, farmacêutico responsável pelo setor de aquisição
da Central de Abastecimento Fannacêutico da Secretaria da Saúde do
Município de Sobral, inscrito no CRF n° 870. PRAZO DE VIGENCIA:
o prazo de vigência contratual será a partir desta publicação, com inicio
em 06 de dezembro de 2017 e término em 06 de dezembro de 2018.
SIGNATARIOS: CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho -
Secretário Municipal da Saúde. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Sr. Flávio Robson Timbó Silveira. DATA: 06 de
dezembro de 201 7. Viviane de Morais Cavalcante -Assessora Juridica
da SMS.

EXTRATO DO CON'I`RATO N" 142/2017-SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: CICARELLI
INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS LTDA ME. OBJETO: Constitui
objeto deste contrato a aquisição de material médico hospitalar,
destinados às unidades básicas de saúde do municipio, de acordo com
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I do Edital e na
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°
060/2017. VALOR GLOBAL: RS 11.788,00 (Onze mil setecentos e
oitenta e oito reais) DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo(a) Dr. Petrônio Ferreira Gomes de
Andrade, farmacêutico responsável pelo setor de aquisição da Central
de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria da Saúde do Municipio
de Sobral, inscrito no CRF n° 870. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de
vigência contratual será a partir desta publicação, com início em 06 de
dezembro de 2017 e término em 06 de dezembro de 2018.
SIGNATARIOS: CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho -
Secretário Municipal da Saúde. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Sr. Rogério Barreto Cicarelli. DATA: 06 de
dezembro de 2017. Viviane de Morais Cavalcante -Assessora Jurídica
da SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 143/2017-SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: PRAMED
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material
médico hospitalar, destinados às unidades básicas de saúde do
municipio, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo I do Edital e na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 060/2017. VALOR GLOBAL:
RS 58.395,50 (Cinquenta e oito mil trezentos e noventa e cinco reais e
cinquenta centavos) DA FISCALIZAÇÃO: Aexecução contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo(a) Dr. Petrônio Ferreira Gomes de
Andrade, farmacêutico responsável pelo setor de aquisição da Central
de Abastecimento Fam-Iacêutico da Secretaria da Saúde do Municipio

i\.
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de Sobral, inscrito no CRF n° 870. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de
vigência contratual será a partir desta publicação, com inicio em O6 de
dezembro de 2017 e término em 06 de dezembro de 2018.
SIGNATARIOS: CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho -
Secretário Municipal da Saúde. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Sra. Ana Karolyne Nascimento da Silva. DATA: 06
de dezembro de 2017. Viviane de Morais Cavalcante - Assessora
Jurídicada SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N" 147/2017-SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: ART MÉDICA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES De PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a
aquisição de material médico hospitalar, destinados as unidades
básicas de saúde do municipio, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I do Edital e na proposta da
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 060/2017.
VALOR GLOBAL: RS 50.003,25 (cinquenta mil três reais e vinte e
cinco centavos) DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo(a) Dr. Petrônio Ferreira Gomes de
Andrade, fannacêutico responsável pelo setor de aquisição da Central
de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria da Saúde do Município
de Sobral, Inscrito no CRF n° avo. PRAZO DE vIoÊNcIAz O prazo de
vigência contratual será a partir desta publicação, com início em 06 de
dezembro de 2017 e témiino em 06 de dezembro de 2018.
SIGNATARIOS: CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho -
Secretário Municipal da Saúde. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: João Marcos Rodrigues Seabra. DATA: O6 de
Dezembro de 2017. Viviane de Morais Cavalcante -Assessora Juridica
daSMS.

SECRETARIA DE OBRAS, MOBILIDADE E ›

I sERv1ços Púeucos
EXTRATO DO CONVÊNIO N° 004/2017-SECOMP _
CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio da
Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos.
CONVENENTE: MUNICIPIO DE UBAJARA. DO OBJETO:
Fomecimento, sob demanda, de até 20.000 (vinte mil) metros
quadrados de massa asfáltica para o Município de Ubajara. DA
VIGENCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data das respectivas
assinaturas. VALOR: RS 487.1 10,44 (quatrocentos e oitenta e sete mil,
cento e dez reais e quarenta e quatro centavos). SIGNATÁRIOS:
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário de Obras, Mobilidade e
Serviços Públicos - RENE DE ALMEIDA VASCONCELOS -
Prefeito do MUNICÍPIO DE UBAJARA. Sobral, ll de dezembro de
201 7. Tales Diego de Menezes -Assessor Juridico da SECOMP.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N" 024/2017 - SECOMP - CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário de Obras,
Mobilidade e Serviços Públicos o Sr. DAVID MACHADO BASTOS.
CONTRATADO: MILLENIUM SERVIÇOS EIRELI ME..
representado pelo Sr. RENAN CLAUDINO MELO. OBJETO: O
presente aditivo tem por objetivo ACRESCER quantitativos ao
Contrato em tela, cujo objeto prevê a “contratação de empresa
especializada para execução da pintura dos pilares e das cobertas
metálicas do Beco do Cotovelo. no Municipio de Sobral”.
MODALIDADE: Tomada de Preços n° Oll/2017-SECOMP/CPL.
VALOR DO ADITIVO: RS 15.099,68 (quinze mil, noventa e nove


